
 

 

 

 

 

 

 
 

 
REGULAMENTO 

 
I CONCURSO NACIONAL DE ESTUDOS ACADÊMICOS DA CÁTEDRA SÉRGIO 

VIEIRA DE MELLO  
 

CAPÍTULO I – DO OBJETIVO 
Art. 1º - O “Concurso Nacional de Estudos Acadêmicos da Cátedra Sérgio Vieira de Mello” em 
parceria com o Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados no Brasil (ACNUR), tem 
por objetivo incentivar a pesquisa, reflexão, discussão e produção intelectual sobre a questão dos 
refugiados, apatridia e deslocamentos forçados em toda a comunidade acadêmica brasileira.  
 
CAPÍTULO II – DO TEMA 
Art. 2º – Os temas principais desse concurso são refúgio, apatridia e deslocamentos forçados. 
Serão aceitos os seguintes tipos de trabalho acadêmico - artigos, monografias, dissertações ou 
teses – tendo como referências norteadoras as convenções, protocolos e declarações 
internacionais como também a legislação brasileira, documentos e publicações do ACNUR. Os 
trabalhos devem ser necessariamente inéditos e redigidos em português. 
 
CAPÍTULO III – DA PARTICIPAÇÃO 
Art. 3º - Os participantes deverão ser estudantes de graduação, pós-graduação, mestrado ou 
doutorado devidamente matriculados em Instituições de Ensino Superior reconhecidas pelo 
Ministério da Educação – MEC sendo admitido apenas um trabalho por autoria, o qual  poderá ser 
individual ou no máximo de 2 (dois) autores. 
 
Art. 4º – É de responsabilidade dos participantes conhecer todos os termos deste regulamento e 
obter seu Formulário de Inscrição, bem como acompanhar as comunicações oficiais referentes a 
este concurso, divulgadas no website do ACNUR Brasil (http://www.acnur.org.br). 
 
CAPÍTULO IV – DA INSCRIÇÃO 
Art. 5º – A inscrição será gratuita e efetivada mediante o envio dos estudos salvo em CD no 
formato WORD doc. e 03 (três) vias impressas, juntamente com a ficha de inscrição e cópia da 
declaração de matrícula do participante. Em caso de dois autores para um mesmo trabalho, a 
ficha de inscrição deve ser preenchida por um dos autores, que ficará responsável por informar o 
nome completo do segundo autor e deverá anexar ambas declarações de matrícula, juntamente 
com o arquvio em WORD doc. salvo em CD e 03 (três) vias impressas do trabalho. Os 
documentos para inscrição devem ser enviados para o seguinte endereço: Alto Comissariado das 
Nações Unidas para Refugiados (ACNUR), A/C Unidade de Informação Pública, Caixa Postal 
8560, CEP: 70312-970, Brasília/DF, até o último dia de inscrição indicado neste edital. 
 
Art. 6º – O recebimento dos textos pela Comissão Examinadora, em versão digital e impressa 
conforme indicado no Artigo 5º, juntamente com o Formulário de Inscrição e a Declaração de 
Matrícula, significa a inscrição no concurso, desde que a data de postagem da correspondência 
respeite os prazos indicados neste edital. Caso haja dados incorretos, incompletos ou inverídicos, 
o(s) participante(s) serão automaticamente eliminados. Os candidatos receberão um e-mail da 
comissão organizadora confirmando sua inscrição. 
 
Parágrafo único. Ao se inscrever, o participante aceita plenamente as normas expressas neste 
regulamento, sob pena de não participação do concurso. 
 



 

 

Art. 7º – Caberá a cada participante arcar com os custos da postagem e a Comissão 
Organizadora do Concurso não se responsabiliza pelos trabalhos que forem danificados e/ou 
extraviados durante o transporte, cabendo ao participante a responsabilidade pela segurança e 
integridade do trabalho enviado. 
 
CAPÍTULO V – DA APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS  
Art. 8º - Não é permitido plágio ou inserção de cópias literais, e a Comissão Examinadora não 
responderá por quaisquer ônus relativos à responsabilidade por plágio ou quaisquer denúncia 
relativas à autoria do trabalho inscrito, devendo seus autores responderem, penal e civilmente, 
pelas irregularidades apresentadas. 
 
Art.9º - Os trabalhos deverão ser apresentados de acordo com as seguintes especificações:  
 

I. Papel formato A4;  
II. Fonte Arial, corpo 12, espaçamento entre as linhas de 1,5;  

III. Conter no mínimo 20 e no máximo 100 laudas, todas devidamente numeradas, 
inclusive os anexos, se houver (no caso de dissertações e teses, o limite de laudas 
será excetuado);  

IV. Margens – esquerda: 03 cm; direita: 02 cm; superior: 03 cm; inferior: 02 cm;  
V. Notas de rodapé (se houver): fonte Arial, tamanho 10;  

VI. A capa deve conter apenas o título do trabalho e cidade/ano;  
VII. O trabalho deverá ser apresentado sem nenhuma informação que identifique o autor, 

direta ou indiretamente;  
VIII. Materiais ilustrativos, como tabelas e figuras, devem ser numerados consecutivamente, 

conter um breve título e, quando for o caso, incluir legendas e fontes;  
IX. Conter resumo: o resumo, com no máximo 500 palavras, deve explicitar sucintamente 

o(s) objetivo(s) e as principais idéias apresentadas no trabalho;  
X. Conter introdução, desenvolvimento, conclusão e referências bibliográficas completas 

seguindo o modelo da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). 
 
CAPÍTULO VI – PRAZO DE INSCRIÇÃO 
Art. 10º - Serão aceitos apenas os trabalhos com a data de postagem até o dia 29 de junho de 
2012. Os trabalhos que forem enviados após essa data não serão avaliados.  
 
CAPÍTULO VII – DA AVALIAÇÃO  
Art. 11º - A avaliação dos trabalhos será feita por uma Comissão Examinadora constituída por 02 
(dois) representantes do ACNUR, 02 (dois) representantes de Universidades conveniadas e 01 
(um) representante do Instituto Migrações e Direitos Humanos, e obedecerá aos critérios abaixo:  
 

I. Consonância com a temática do concurso abordada;  
II. Fundamentação teórica atual e pertinente ao tema;  

III. Originalidade da argumentação;  
IV. Articulação e coerência das idéias apresentadas;  
V. Linguagem adequada: objetividade, estilo, concisão e correção;  

VI. Relevância do trabalho para a melhoria do conhecimento teórico sobre o tema e/ou 
aplicabilidade prática. 

 
Parágrafo único. Para efeito de classificação, os membros da Comissão Examinadora 
atribuirão aos trabalhos notas de 0(zero) a 10(dez), sendo-lhes, ainda, facultado estabelecer 
outros critérios, em conjunto, caso haja empate. 
 
CAPÍTULO VIII – DOS CRITÉRIOS DE DESCLASSIFICAÇÃO  
Art. 12º - Serão desclassificados os trabalhos que:  
 

I. Apresentarem problemas tais como rasura, defeitos na impressão e outros danos que 
dificultem a leitura e a avaliação pela comissão julgadora;  

II. Não apresentarem consonância com a temática do concurso;  



 

 

III. Ultrapassarem o limite de autores por trabalho;  
IV. Forem identificados como plágio ou que apresentarem cópias literais;  
V. Não atendam às especificações da apresentação de trabalho;  

VI. Apresentarem identificação do(s) autor(es) em qualquer parte do trabalho;  
VII. Forem apresentados fora do prazo de postagem definido no art. 10;  

VIII. Não chegarem em tempo hábil para a avaliação.  
  

CAPÍTULO IX - DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS  
Art.13º – O resultado da avaliação será publicado no website do ACNUR 
(http://www.acnur.org.br) até 30 dias antes da realização do III Seminário da Cátedra Sérgio Vieira 
de Mello, em local e data a serem estabelecidos pelo ACNUR Brasil e pelos representantes da 
Cátedra. 
 
CAPÍTULO X – DA PREMIAÇÃO  
Art. 14º – A premiação se dará por categoria de trabalho: 1) A melhor tese de doutorado; 2) A 
melhor dissertação de mestrado; 3) O melhor artigo acadêmico.  
 
Parágrafo único: Os primeiros colocados em cada categoria receberão certificados de 
premiação e terão seus artigos publicados no website do ACNUR (http://www.acnur.org.br). Seus 
trabalhos também serão incluídos na reedição do “Diretório de Teses de Doutorado e Dissertações 
de Mestrado sobre Refugio, Deslocamentos Internos e Apatridia”. 
 
Art. 15º – Os participantes que obtiverem o segundo lugar em cada categoria receberão uma 
menção honrosa, tendo seus trabalhos também incluídos no “Diretório Nacional de Dissertações 
de Mestrado e Teses de Doutorado sobre refúgio e Refugiados”, produzido pelo ACNUR. 
 
Art. 16º - A solenidade de entrega dos prêmios será realizada no III Seminário Nacional Cátedra 
Sérgio Vieira de Mello, em local e data a serem estabelecidos pelo ACNUR Brasil e pelos 
organizadores do evento. 
 
Parágrafo único: O ACNUR Brasil e os organizadores do III Seminário se esforçarão para 
garantir a participação dos primeiros colocados no evento. Caso os contemplados não possam 
comparecer, seus certificados serão enviados ao endereço informado na Ficha de Inscrição. 
 
Art. 17º – Caberá ao ACNUR e a Comissão Organizadora do III Seminário da Cátedra Sérgio 
Vieira de Mello a divulgação e promoção desse concurso, assim como comunicar o prêmio aos 
participantes vencedores. 



 

 

 
FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

CONCURSO NACIONAL DE TRABALHOS ACADÊMICOS 
Cátedra Sérgio Vieira de Mello 

 
 

Nome(s) completo(s):  

______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 
(Caso seja uma dupla de autores, colocar os nomes de ambos, indicando um dos dois como o responsável oficial perante o concurso) 

 

Endereço: ______________________________________________________________  

_______________________________________________________________________ 

Cidade: _________________________________U F:_____ CEP: __________________  

Telefone(s): _____________________________________________________________  

E-mail(s): ________________________________________________________________  

Nome da instituição de ensino superior: ______________________________________  

Nome do curso:__________________________________________________________ 

Período/semestre do curso:_________________________________________________ 

Ano de finalização do Curso:________________________________________________ 

 

Endereço completo da Instituição: ___________________________________________  

_______________________________________________________________________ 

Site da instituição:________________________________________________________ 

E-mail: ________________________________________________________________  

Tipo de Trabalho:  � Tese  � Dissertação  � TCC �Artigo 

Título do Trabalho:_______________________________________________________ 
 

Atesto a veracidade das informações acima prestadas e declaro conhecer e estar de acordo 
com o regulamento do Concurso Nacional de Trabalhos Acadêmicos organizado pelo Alto 
Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados no âmbito da Cátedra Sérgio Vieira 
de Mello. 

 

Nome por extenso:_______________________________________________________ 

 

Assinatura:_____________________________________________________________ 

(em caso de menor de idade, assinatura do responsável legal) 


